
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 1ª SESSÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 

Ferreira. Secretariada pela Doutora Daniela Nunes Pinheiro, nos 

termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da Secretaria deste 

Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: Desembargador Tito 

Campos de Paula, Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk 

Penteado, Rogério de Assis, Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago 

Paiva dos Santos e Roberto Ribas Tavarnaro, substituto em 

exercício. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloísa Helena 

Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão. 

 

JULGAMENTOS 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 162-49.2017.6.16.0000 
ORIGEM: CURITIBA-PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Estadual) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
REQUERENTE : ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, (Presidente 
do Diretório Estadual) 
REQUERENTE : LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI, (Tesoureiro 
do Diretório Estadual) 
ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN 
ADVOGADA: LARISSA COCCO PEREIRA CHICARELLI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 
apresentadas pelo Diretório Estadual do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, relativas ao exercício de 2016, e 
determinou a devolução ao erário dos valores irregularmente 
recebidos, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Luiz Gustavo de Andrade. 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603859-92.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: LUIZ ALBERTO MICHELINO 
ADVOGADA: MARIA LUISA NATALY ADRIAZOLA SIMONINI DE LIMA 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaO01-2020                                                                                                    2 
 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PETIÇÃO Nº 0601207-68.2019.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: 17 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO 
PROVISORIA ESTADUAL – PR 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA 
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
RESPONSÁVEL: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON  
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA 
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  
RESPONSÁVEL: JOAO GUILHERME BONATTO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON  
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  
RESPONSÁVEL: ADELINO RIBEIRO SILVA 
RESPONSÁVEL: ROGERIO AMARAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PETIÇÃO Nº 0601206-83.2019.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: 17 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO 
PROVISORIA ESTADUAL – PR 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON  
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  
RESPONSÁVEL: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON  
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  
RESPONSÁVEL: JOAO GUILHERME BONATTO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON  
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  
RESPONSÁVEL: ADELINO RIBEIRO SILVA 
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RESPONSÁVEL: ROGERIO AMARAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido, nos 
termos do voto do Relator. 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603252-79.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: ANDRE SALIBA 
ADVOGADO: MARCOS ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 

Ao final, o Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a 
presença de todos, e designou o dia 22 de janeiro, às catorze 
horas, para a realização da próxima Sessão Ordinária. 
 

Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e cinquenta e dois 

minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu 

Daniela Nunes Pinheiro, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 

assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

GILBERTO FERREIRA 

Presidente 

 


